
(Mesa Diretora)

Concede licença, ao Vice-Prefeito Municipal, no período de 16 de

agosto a 6 de outubro de 2024.

Art. 1º. É concedida, ao Vice-Prefeito Municipal, licença do cargo no

período de 16 de agosto a 6 de outubro de 2024.

Art.  2º. Este  decreto  legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

J u s t i f i c a t i v a 

Considerando  o  ofício  do  Sr.  Vice-Prefeito  Municipal  ofício

protocolado na Câmara Municipal sob o nº. 4129/2024, solicitando licença de seu cargo no

período supramencionado, a Mesa apresenta à Casa este projeto de decreto legislativo em

atendimento ao art. 14, V, da Lei Orgânica de Jundiaí.

MESA DIRETORA

ANTONIO CARLOS ALBINO

Presidente

JOSÉ ANTONIO KACHAN JUNIOR

1º Secretário

DOUGLAS MEDEIROS

2º Secretário

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2073/2024
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